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Processo no 11.080-003.071/91-58
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. . Sessao de n	 10 de junlm de 1992	 ACORDO No 202-05.091
Recurso no::	 88.581
Recorrente::	 PADARIA BIO BEM LTDA.
Recorrida N	 DRF EM PORTO ALEGRE - RS

DCTF - A entrega a destempo desse documento, desde
que espontaneamente, n'à:2 importa na imposi0o da
penalidade prevista no art. 11 do Decreto-Lei n2
1.968/82, ex-vi do disposto no art. 138 do CTN.
Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por PADARIA BIO BEM LTDA.

- ACORDAM os Membros da Segunda C2mara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por maioria de votos, em dar
provimento ao recurso.. Ve n cid o o C on ;: c ..!1 h c-? :1. ro E:l...]: o ROTHE ,.
Ausente„ o Consel h e i. 1'0 OSCAR 1...0 IS DE MORA'f.3„

/Sala cl WS Se ..si -s„ em10 /„.- junho cie 1992./	 .
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vs sTA EM stEssrpr3 DE: O L DE L1992
Participaram, ainda !, do presente julgamento os Conselheiros
ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS (Suplente), ACACIA DE LOURDES
RODRIGUES, RUBENS MALTA DE SOUZA CAMPOS FILHO e ROBERTO VELLOSO
(Supl. Em te)„
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MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

.	 .
Processo no 11.080-003.071/91-58

•	 .

-

Recurso No:	 88.581
AcórdWo No:	 202-05.091	 .
Recorrente:	 PADARIA BIG BEM LTDA.

RELATORIO

Trata-se de recurso tempestivo . (fls. 18/19),
oposto à decisào de primeiro grau (fls. 12/15), que confirmou o
lançamento de ofício (fls. 03), da multa prevista -no . art. 11 do
Decreto-Lei no 1.968/82, no montante equivalente a 265,55 KW,
pela	 apresentaçào	 espontànea, mas a destempo,	 das	 DCTE
relacionadas na notificaçào de lançamento.	 .

Nas razf5es de recurso, a Recovente alega. em
síntese, que as DCTF em tela foram entregues antes de qualquer
procedimento fiscal, o que consubstancia denúncia espontãnea,
abrangida pelo disposto no art. , 138 do CTN.

A decisào recorrida apóia-se no fato de que a
,legislaçào específica - art. 11, parágrafos 22, 32 e 42, do

Decreto-Lei n2 1.968/82, com as alteraOes posteriores fixa pena
para a apresentaçào de DCTF fora do prazo regulamentará Diz, .
,.Ainda, que a entrega do mencionado documento fiscal a destempo
ocasiona, automaticamente, a imposiçào da- penalidade . prevista,
conforme se conclui do parágrafo 32 do ar t. 113 do CTNN o simples
descumprimento da obrigaçào acessória - entrega da DCTF no pre:. p .
próprio - transforma-a em principal, passível de cobrança, - :,?s- o< -.•

que observado o disposto no art. 173, inciso I, do CTN.
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E o relatório.
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Serviço Público Federal	 .

Processo no:	 11-080-003.071/91•58	 •	 .

Acórdão no c 202-05.091

VOTO DO CONSF.ELHEIRO-RELATOR ArrroNto CARLOS BUENO RIBEIRO

I)os autos r c.? s -10. d em on st r adO C1 t.te a 5 DCTE que d eram
o riç:Jem ao	 1 a n í,-:,-:tmc.:.n to ' de cyf icio cl a mui ta -- g It e is t :i. o n ad a .foram
entre.:*(....1t1E':'S	 a ri .1.. oriorinente	 a	 (::.?sse::` 1,''.1-1 Ç: a fn cm to Si 	 5 e? fn	 cl u. e	 h0 UVeS is (.:.
Ci 11. a 1. Cp..ke l''	 proc e. cl :i. m (.:.2, n -to 	 de	 in :I. c :i. a t :I, va cl o .f: :i. Is c o „	 c o m	 vista 5	 a. C)

(::. ti, fn ij 1' :i. MC:, nt o ri ,R O b r á. g ac 'ão acessória cl c.:-? que.? se cuida ..

- .

	

	 Vale dizer „ a Recor rent c:.:, a p re.:,se:-?n ta r a a 5 . DCTF
rel<ytt :I. vais aos pc.?1- I c3clo is apon tad os na not :i. : f l i ca ç:'do espon taneamen te..

Assim 1:s (..:.:n d o „ a. dot o coma I" 0. Z tNes d e ri e..:, c id :1 r as cl e
vá r i. os A c (Sr el ','Wos d c.:. ste Con se3. lio „ t ai. c orno o de np 201 -67 . 443 „ cl e
2, :1.0 „ 91 „ g ue con sideram a pl :i. c:á v el. ,yt o caso o pr int:: I pio cl a
(-» :.: c:: 1 u, Is(o da respo ri sab :1.1 :I. dade pela d en tán c i a e 5 p(n t .$:?.11 c.:-...a d a. i n I' r a ç: R.c.)
inscri to no a r: t „ 13B do CTN (1...el no 5 „1.72/66 ) „

Ist o posto t, dou provimen to ao rec urso

Sal. a cl as Ses10,elí>r- :: ¡n 1 O de .:I t.1, 11 ho d (.2.
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